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• CONSELHO MüNICIPAL DOS DIRBITOS DA CRIA ÇA E DO 
ADOLESCENTE CMDCA 

Avenida José de MolQ'II Leal 200 - -6%80-000 -fone:(89) 3431 1172 
PADREMARCOSPIAUI . · 

RESOLUÇÃO a.• 04/201,- CMDCA 

Díspõe sobre nomeação da CtimJsdo 
&pedal para o ~ de Escolha dos 
membros . do ' Conselho Tutelar no 

Municlpio de Padre Marcos - PI, 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PADRE MARCOS PIAUI, no uso da atribuição que 
lhe é conferida pela Lei Municipal 55012015 de 22 de Junho de 2015, 

Con.ódenndo o disposto no an. 139 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal nº 550/2015 de 22 de junho de 2015, no uso de suas 

·atribuições; . 

Comlderudo que a Resolução 170/2014, do CO .ANDA que regulamenta o J)FOCe$S'O 

de escolha unificada dos membros do Conselho ~lar em· todo território nacional. 
fiJalodo uma série de providtncias a semn tomadas pelos Conselhos municipais dos 

Oin,itos da Criança e do Adolescente e pelo poder público local, oo sentido de à5Segurar 
a ~guie~ do pleito; 

Comlderudo a RCICOllleodação do Ministério Público -Pro.motoria de Justi?, d.e ~ 
Marcos PI, n• 001/2019; 

Comlderudo o Edital O 1/2019-CMDCA. Art.6" que enfatiza sobre a Comisslo 

~I de composição paritária entre representantes do governo ,e da 

~cledade clvll, para a organização e condução do ,presente Pl'0086SO de 

E8colha; 

RESOLVE, 

Art. 1. Fica instituído a Cominlo Especial para organização e condução do 

Proéesso de Escolha para membros do Conselho Tutela( do municlpio de Padre 

Marcos Piauí; 

Art.2. A referida Comiasão será composta de maneira paritária entre 

repi:esentantes do governo e da Socieda.de CMI, ficando anim definido: 

• Thuanny Michaella da Conceição Silva 

• Virlândia Maria de Sousa 

• Ozéias de Araújo Silva 

• Josefa Pedrina da Silva 

• Júlia Maria de Jesus Dias 

• Gracirlene Perpétua de Carvalho 

Art.3 .Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Padre Marcos PI, 10 de abril de 2019. 

Presidenta do CMDCA 
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